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Artigo 12 - Através d^ DAMM, r> Órgão ifixecutiv-» providenciará,
mensalmente, o e::amo madicn dos alunos matricul.a.
dr>s nos GStabalacimentos do ensino mantidos pelo
Município.

Artigo 2fi - As desposas com a execução da prosente loi corr^
rão por conta das verbas erçamentarias próprias,

J fj

Artigo 3C - âsta loi entrara em vigor na data d j ^ s u a publicação,
•j f

revogadas as disposições Gm centraria.

Sala Martitn Afrnsf i de Souza, em 21/9/1 965
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